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ATA DA 742.ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 15 DE JUNHO DE 2026
PRESIDENTE – GILMAR FERRO DE ALMEIDA 

VICE-PRESIDENTE – GISELI MORAES

1.º SECRETÁRIO – JOSÉ MARIA BOMPADRE

2.​º SECRETÁRIO – MOISES CORREIA

Aos 15 (quinze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, na sede da Câmara Municipal de Tupi Paulista, realizou-se a Sessão Ordinária. Às 20:00 horas assumiu a Presidência dos trabalhos o Vereador Gilmar Ferro de Almeida, ladeado pelos Vereadores José Maria Bompadre, 1.º Secretário, e Moises Correia, 2.º Secretário. Feita a chamada, responderam presentes os seguintes Vereadores: Giseli Moraes, José Silveira, Laércio Leandro da Silva, Rosimeire Benites Morgado, Luis Carlos de Oliveira e Paulo Edson Bompadre. Foi feita a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Foi posta em discussão e ninguém se manifestando a respeito foi aprovada por unanimidade a Ata da Sessão Ordinária de 08 (oito) de junho de 2026. Em seguida foi realizada a leitura dos seguintes Ofícios encaminhados a esta casa: Ofício n° 242/2026 da Prefeitura Municipal de Tupi Paulista; Ofício n° 243/2026 da Prefeitura Municipal de Tupi Paulista; Ofício n° 244/2026 da Prefeitura Municipal de Tupi Paulista; Ofício n° 245/2026 da Prefeitura Municipal de Tupi Paulista; Ofício n° 246/2026 da Prefeitura Municipal de Tupi Paulista; Ofício 247/2026 da Prefeitura Municipal de Tupi Paulista; Ofício n° 248/2026 da Prefeitura de Tupi Paulista; Ofício n° 250/2026 da Prefeitura Municipal de Tupi Paulista, Ofício n° 251/2026 da Prefeitura Municipal de Tupi Paulista; Ofício n° 255/2026 da Prefeitura Municipal de Tupi Paulista; Ofício n° 256/2026 da Prefeitura Municipal de Tupi Paulista. Ato continuo foi realizada a leitura dos seguintes projetos de lei: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2026, DE 12 DE JUNHO DE 2026 de autoria do Vereador Paulo Edson Bompadre que, “Concede Comenda com a “Medalha de Ordem ao Mérito Legislativo Municipal de Tupi Paulista - SP” ao Sr. Nelson Antônio de Oliveira e dá outras providências”; O referido projeto foi encaminhado para as comissões responsáveis. Em seguida foi feita a leitura e havendo Requerimento de Urgência Especial assinado por todos os Vereadores, foi incluído na Ordem do Dia da presente Sessão o seguinte projeto:  PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 34, DE 11 DE JUNHO DE 2026 de autoria do Poder Executivo que, “Dispõe sobre o Encerramento de Aterro Municipal em Valas, localizado na Estrada TPA-132, Bairro Quebra Milho, e dá outras providências. Em seguida, após a leitura foram postos em discussão e ninguém se manifestando a respeito foram aprovados por unanimidade os seguintes Requerimentos: Requerimentpo n.º 062/2026, de autoria da Vereadora Giseli Moraes, solicitando ao Prefeito municipal a instalação de corrimão de apoio na entrada do prédio onde é realizado o projeto guri e na entrada do banco do povo; n°063/2026 de autoria da Vereadora Giseli Moraes e do Vereador Gilmar Ferro de Almeida, subscrito pelo Vereador Paulo Edson Bompadre, solicitando ao Prefeito Municipal informações sobre o estado da aquisição das CDHU. A seguir passou-se para a palavra Livre no Expediente, os Vereadores Paulo Edson Bompadre, Laérico Leandro da Silva e a Vereadora Giseli Moraes fizeram o uso da palavra, seus pronunciamentos estão gravados nos anais deste legislativo. Em seguida passou-se para a Ordem do Dia e havendo matéria em Regime de Urgência Especial o Senhor Presidente suspendeu a Sessão por cinco minutos. Reaberta a Sessão com a presença de todos os Vereadores reiniciou-se os trabalhos Legislativos. Ato contínuo foi posto em Discussão o PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 34, DE 11 DE JUNHO DE 2026 de autoria do Poder Executivo que, “Dispõe sobre o Encerramento de Aterro Municipal em Valas, localizado na Estrada TPA-132, Bairro Quebra Milho, e dá outras providências. O Vereador Paulo Edson Bompadre fez o uso da palvra para discutir sobre o projeto, seu pronunciamento está gravado nos anais deste legislativo. A seguir foi posto em Votação o PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 34, DE 11 DE JUNHO DE 2026 de autoria do Poder Executivo que, “Dispõe sobre o Encerramento de Aterro Municipal em Valas, localizado na Estrada TPA-132, Bairro Quebra Milho, e dá outras providências”. O Senhor Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que a Votação será nominal. Em seguida todos os Vereadores votaram favorável ao PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 34, DE 11 DE JUNHO DE 2026 de autoria do Poder Executivo que, “Dispõe sobre o Encerramento de Aterro Municipal em Valas, localizado na Estrada TPA-132, Bairro Quebra Milho, e dá outras providências”. Ato contínuo o Senhor Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que o PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 34, DE 11 DE JUNHO DE 2026 de autoria do Poder Executivo que, “Dispõe sobre o Encerramento de Aterro Municipal em Valas, localizado na Estrada TPA-132, Bairro Quebra Milho, e dá outras providências” foi aprovado por unanimidade. 
A seguir passou-se para a Explicação Pessoal onde o Vereador Gilmar Ferro de Almeida fez o uso da palavra, seu pronunciamento esta gravado nos anais deste legislativo. Em seguida o Senhor Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que a próxima Sessão Ordinária será realizada no dia 22 de Junho de 2026 às 20:00 horas. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente declarou encerrada a presente Sessão, da qual foi lavrada esta ata que depois de achada conforme será assinada.
__________________________________________________

Gilmar Ferro de Almeida – Presidente

___________________________________

José Maria Bompadre - 1.º Secretário

___________________________________
Moises Correia - 2.º Secretário

____________________________________

Giseli Moraes – Vice-presidente

________________________________________
Dr. Carlos Rogério da Costa -  Procurador Jurídico
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